
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0014587-58.2011.815.2003 —  1ª  Vara  Regional  de 
Mangabeira
RELATOR     : Marcos William de Oliveira (Juiz Convocado para substituir o 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides)
01 APELANTE : BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento
ADVOGADOS  : Fernando Luz Pereira (OAB/PB nº 174.020-A, Moisés Batista de 
Souza  (OAB/PB nº  149.225-A)  e  Vinicius  Araujo  Cavalcanti  Moreira  (OAB/PB nº 
14.273)
02 APELANTE  : Aldenice Albuquerque Nunes
ADVOGADOS  : Américo Gomes de Almeida (OAB/PB 8.424)
APELADOS       : Os mesmos

APELAÇÕES  CÍVEIS  —  AÇÃO  DE  REVISÃO 
CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  — 
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  —  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL  —  IRRESIGNAÇÃO  —  PRIMEIRA 
APELAÇÃO  —  TARIFA  DE  CADASTRO  — 
LEGALIDADE  —  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS   — 
ABUSIVIDADE  —  EXPRESSA  PREVISÃO  NO 
CONTRATO — AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ — DEVOLUÇÃO 
NA  FORMA  SIMPLES  —  SEGUNDO  APELO  — 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  —    EXPRESSA 
PREVISÃO — JUROS SUPERIORES A 12% (DOZE POR 
CENTO)  AO  ANO  —  NÃO  CONSTATADA 
ABUSIVIDADE — PRECEDENTES DO STJ E TJPB — 
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  PRIMEIRO  APELO  E 
DESPROVIMENTO DO SEGUNDO.

— “Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual 
remunera  o  serviço  de   "realização  de  pesquisa  em  serviços  de 
proteção  ao  crédito,  base  de  dados  e  informações  cadastrais,  e 
tratamento  de  dados  e  informações  necessários  ao  inicio  de 
relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou 
de  poupança  ou  contratação  de  operação  de  crédito  ou  de 
arrendamento mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente" 
(Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a redação 
dada pela Resolução 4.021/2011).” (REsp 1251331/RS, Rel. Ministra 
MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em 
28/08/2013, DJe 24/10/2013).
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— De acordo com a jurisprudência desta Corte de Justiça, as tarifas 
denominadas  serviços  de  terceiros  são  consideradas  abusivas,  em 
ofensa  ao  disposto  no  art.  51,  IV,  do  Código  de  Defesa  do 
Consumidor. 

— “A divergência entre as taxas de juros anual e o duodécuplo da 
taxa mensal,  previstas numericamente no contrato, é suficiente para 
caracterizar  a  expressa  contratação  de  capitalização.”  (AgRg  no 
AREsp 357.980/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 27/09/2013)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial 
ao primeiro apelo e negar provimento ao segundo recurso apelatório. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da sentença de 
fls.  139/146,  nos  autos  da  Ação  de  Revisão  Contratual  ajuizada  por  Aldenice 
Albuquerque  Nunes contra  BV  Financeira  S/A  Crédito,  Financiamento  e 
Investimento,  julgando procedente, em parte, o pedido, para declarar nulas as cláusulas 
do contrato que digam respeito à tarifa de abertura de crédito (TAC), no valor de R$ 
560,00 (quinhentos e sessenta reais), e serviços de terceiros, no importe de R$ 1.061,30 
(mil  e  sessenta  e  um  reais  e  trinta  centavos),  com  devolução  de  forma  simples, 
acrescidos de juros e correção monetária. 

O  primeiro  apelante,  BV  Financeira  S/A  Crédito, 
Financiamento e  Investimento,  em suas  razões  recursais  (fls.  162/168), afirma  ser 
legal a cobrança da TAC e serviços de terceiros, uma vez que expressamente previstos 
no contrato.

A  segunda  apelante,  Aldenice  Albuquerque  Nunes,  às  fls. 
176/178, sustenta ser ilegal a capitalização de juros, pugnando pela aplicação da taxa 
praticada no mercado, sem incidência ou cumulação de comissão de permanência.

Contrarrazões (fls. 182/195).
 
A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer de fls.  202/207, 

opinou pelo provimento parcial do recurso interposto pela instituição financeira, a fim 
de excluir  a condenação referente à ilegalidade da cobrança da tarifa de cadastro,  e 
desprovimento do recurso da promovente.

É o relatório. 

VOTO
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DA APELAÇÃO INTEPOSTA POR BV FINANCEIRA S/A

A promovente, ora apelada, ajuizou a presente ação assegurando 
ter  firmado  contrato  de  financiamento  para  aquisição  de  veículo,  no  qual  estavam 
previstos encargos abusivos.  Nesses termos,  requereu a declaração de ilegalidade da 
capitalização  de  juros,  TAC,  TEC,  gravame  eletrônico,  despesas  de  promotora  de 
vendas, tarifa de avaliação de bens e serviço de terceiros.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou procedente, em parte, os 
pedidos,  para  declarar  nulas as cláusulas  do contrato que digam respeito  à tarifa  de 
abertura  de  crédito  (TAC),  no  valor  de  R$ 560,00  (quinhentos  e  sessenta  reais),  e 
serviços de terceiros,  no importe  de R$ 1.061,30 (mil  e sessenta e um reais e trinta 
centavos), com devolução de forma simples, acrescidos de juros e correção monetária. 

O  primeiro  apelante  afirma  ser  legal  a  cobrança  da  TAC  e 
serviços de terceiros, uma vez que expressamente previstos no contrato.

Importante destacar,  primeiramente que o valor de R$ 560,00 
(quinhentos e sessenta reais), corresponde à tarifa de cadastro. A matéria foi levada à 
Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp. n.º  1.251.331, 
pelo  procedimento  dos  recursos  repetitivos,  pacificando  o  entendimento  sobre  a 
legalidade da cobrança da mencionada tarifa. Nesse sentido:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL. 
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE 
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  DIVERGÊNCIA.  CAPITALIZAÇÃO 
DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-
36/2001. RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS 
ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E 
EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA  PREVISÃO 
CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. 
MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA  PAGAMENTO  PARCELADO  DO 
IMPOSTO  SOBRE  OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  (IOF). 
POSSIBILIDADE.  1.  "A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade 
inferior  à  anual  deve  vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A 
previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao 
duodécuplo da mensal  é suficiente para permitir a cobrança da taxa 
efetiva  anual  contratada"  (2ª  Seção,  REsp  973.827/RS,  julgado  na 
forma  do  art.  543-C  do  CPC,  acórdão  de  minha  relatoria,  DJe  de 
24.9.2012). 2. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida 
pela  Constituição  como  lei  complementar,  compete  ao  Conselho 
Monetário Nacional dispor sobre taxa de juros e sobre a remuneração 
dos serviços bancários, e ao Banco Central do Brasil fazer cumprir as 
normas  expedidas  pelo  CMN.  3.   Ao  tempo  da  Resolução  CMN 
2.303/1996,  a  orientação  estatal  quanto  à  cobrança  de  tarifas  pelas 
instituições financeiras era essencialmente  não intervencionista,  vale 
dizer,  "a  regulamentação  facultava  às  instituições  financeiras  a 
cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços, com exceção 
daqueles  que  a  norma  definia  como  básicos,  desde  que  fossem 
efetivamente  contratados  e  prestados  ao  cliente,  assim  como 
respeitassem os procedimentos voltados a assegurar a transparência da 
política  de  preços  adotada  pela  instituição."  4.  Com  o  início  da 
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vigência da Resolução CMN 3.518/2007,  em 30.4.2008,  a cobrança 
por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada 
às  hipóteses  taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora 
expedida pelo Banco Central  do Brasil.  5.  A Tarifa de Abertura de 
Crédito  (TAC)  e  a  Tarifa  de  Emissão  de  Carnê  (TEC)  não  foram 
previstas  na  Tabela  anexa  à  Circular  BACEN  3.371/2007  e  atos 
normativos  que  a  sucederam,  de  forma  que  não  mais  é  válida  sua 
pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008. 6. A cobrança de tais 
tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto, se baseada em contratos 
celebrados até 30.4.2008, ressalvado abuso devidamente comprovado 
caso  a  caso,  por  meio  da  invocação  de  parâmetros  objetivos  de 
mercado  e  circunstâncias  do  caso  concreto,  não  bastando  a  mera 
remissão a conceitos jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do 
magistrado.  7.  Permanece  legítima  a  estipulação  da  Tarifa  de 
Cadastro, a qual remunera o serviço de  "realização de pesquisa 
em serviços de proteção ao crédito, base de dados e informações 
cadastrais,  e  tratamento  de  dados  e  informações  necessários  ao 
inicio  de  relacionamento  decorrente  da  abertura  de  conta  de 
depósito à vista ou de poupança ou contratação de operação de 
crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo ser cobrada 
cumulativamente"  (Tabela  anexa  à  vigente  Resolução  CMN 
3.919/2010, com a redação dada pela Resolução 4.021/2011).  8. É 
lícito  aos  contratantes convencionar  o  pagamento do Imposto sobre 
Operações  Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  financiamento 
acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos 
contratuais. 9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: 
Nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da 
Resolução  CMN  2.303/96)  era  válida  a  pactuação  das  tarifas  de 
abertura  de  crédito  (TAC)  e  de  emissão  de  carnê  (TEC),  ou  outra 
denominação  para  o  mesmo  fato  gerador,  ressalvado  o  exame  de 
abusividade  em cada  caso  concreto.  -  2ª  Tese:  Com a vigência  da 
Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços 
bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses 
taxativamente  previstas  em  norma  padronizadora  expedida  pela 
autoridade  monetária.  Desde  então,  não  mais  tem respaldo  legal  a 
contratação  da  Tarifa  de  Emissão  de  Carnê  (TEC)  e  da  Tarifa  de 
Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato 
gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro  expressamente 
tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a 
qual somente pode ser  cobrada no início do relacionamento entre o 
consumidor  e  a  instituição  financeira.  -  3ª  Tese:  Podem  as  partes 
convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e 
de  Crédito  (IOF)  por  meio  de  financiamento  acessório  ao  mútuo 
principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais. 10. Recurso 
especial  parcialmente  provido.  (REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra 
MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em 
28/08/2013, DJe 24/10/2013).

No mesmo norte:

AÇÃO REVISIONAL DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  PROCESSO 
CIVIL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.  RECURSO 
REPETITIVO.  POSSIBILIDADE  EM  CONTRATOS 
POSTERIORES À EDIÇÃO DA MP Nº 2170-36/2001 DESDE QUE 
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PACTUADA. TARIFA DE CADASTRO. TARIFA DE REGISTRO 
DO  CONTRATO.  TARIFA  DE  SERVIÇO  DE  TERCEIROS. 
TARIFA  DE  AVALIAÇÃO  DO  BEM.  NULIDADE. 
ABUSIVIDADE.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  FORMA 
SIMPLES. O  Supremo  Tribunal  Federal,  ao  julgar  o  Recurso 
Extraordinário  nº  592377/RS,  datado  de  04/02/2015,  pacificou  a 
divergência  que existia sobre  a capitalização de juros,  proclamando 
pela "constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.170-36 de 23 de 
agosto de 2001". Desse modo, é permitida a capitalização de juros com 
periodicidade inferior a um ano, desde que expressamente pactuada em 
contratos posteriores à edição da MP 2.170-36/01 (31/03/2000). (Des. 
Marcos Lincoln). Se revelam nulas, porquanto abusivas, nos termos do 
artigo  51,  inciso  IV,  da  Lei  n.  8.078/90,  as  cobranças  da tarifa  de 
cadastro, da tarifa de registro do contrato e da tarifa de avaliação do 
bem  já  que,  inerentes  às  atividades  administrativas  da  instituição 
financeira,  deverão  ser  por  ela  suportadas.  Também  os  serviços 
prestados por terceiros à instituição financeira. como a intermediação 
pela  contratação  do  financiamento  -,  cuja  tarifa,  porquanto 
inespecífica,  ofende os  princípios  da  informação e  da  transparência 
previstos pela legislação consumerista, incidem em idêntica vedação 
legal,  já  que  o  consumidor  mutuário  deles  não  se  beneficia,  não 
devendo, portanto, arcar com tais encargos. -Ademais, por infringirem 
norma  de  ordem  pública,  nem  a  expressa  previsão  contratual  ou 
mesmo  a  autorização  da  respectiva  cobrança  por  resolução  editada 
pelo BACEN possuem o condão de convalidar  tais  cobranças,  inda 
porque estipuladas em contrato de adesão. -Nada obstante, ressalva-se 
o presente entendimento, em homenagem aos princípios da economia e 
da  celeridade  processual,  no  que  tange  à  cobrança  da Tarifa  de 
Cadastro expressamente  tipificada  e  incidente  por  única  vez  no 
início da relação contratual,  uma vez ter  sido esta admitida  no 
curso  dos  Recursos  Especiais  n.  1251331/RS  e  n.  1255753/RS, 
julgados em caráter repetitivo, pelo Superior Tribunal de Justiça, 
na forma do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. Quando o 
indébito  resulta  de  decisão  judicial  que  declara  a  nulidade  da 
cláusula que autoriza a sua cobrança, a respectiva restituição se dá 
de forma simples, porque não caracterizadas as hipóteses previstas 
pelo artigo  42,  parágrafo  único,  do  Código  de  Defesa  do 
Consumidor.  V.V.:  CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. 
VEDAÇÃO.  -Mesmo  quando  explicitamente  convencionada  em 
contrato  bancário,  não se  permite  a  capitalização  dos juros em 
periodicidade mensal,  exceto quando expressamente prevista em 
Lei, o que não ocorre nestes autos. (Des. Paulo Balbino) (TJMG; 
APCV  1.0707.11.024905-9/001;  Rel.  Des.  Paulo  Balbino;  Julg. 
26/08/2015; DJEMG 03/09/2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.  REVISÃO  DE 
CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.  CÉDULA  DE  CRÉDITO 
BANCÁRIO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO  E 
CAPITALIZAÇÃO.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  TARIFAS 
DE  CADASTRO,  REGISTRO  DE  CONTRATO,  SERVIÇOS  DE 
TERCEIROS, SEGUROS, GRAVAME ELETRÔNICO, ABERTURA 
DE  CRÉDITO  E  DE  EMISSÃO  DE  BOLETO.  REPETIÇÃO  DO 
INDÉBITO. Às instituições financeiras não se aplica a limitação de 
juros contratuais de 12% ao ano. "Os juros remuneratórios incidem à 

5



taxa média de mercado em operações da espécie, apurados pelo Banco 
Central  do  Brasil,  quando  verificada  pelo  Tribunal  de  origem  a 
abusividade  do  percentual  contratado  ou  a  ausência  de  contratação 
expressa". É permitida a capitalização mensal de juros remuneratórios, 
desde  que  expressamente  contratada.  A  comissão  de  permanência, 
desde  que  expressamente  contratada  e  não  cumulada  com  outros 
encargos moratórios, é encargo legítimo do período de inadimplência. 
É válida a contratação de tarifa de cadastro, a qual somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira, não importando a forma como é efetuado o 
pagamento, se de imediato, quando do início do relacionamento, 
ou se diluído nas parcelas do financiamento. A validade das tarifas 
contratadas (registro de contrato, serviços de terceiros, seguros e 
gravame eletrônico) de forma expressa e clara é determinada pela 
legislação de regência na data do contrato e deve corresponder a 
serviço efetivamente prestado. Inexistindo previsão contratual das 
cobranças de tarifa de abertura de crédito e tarifa de emissão de 
boleto, não há que se falar em nulidade de cláusula. Inexistindo 
prova de má-fé, a cobrança amparada em cláusula contratual cuja 
ilegalidade  foi  constatada  somente  no  âmbito  da 
ação revisional enseja repetição de indébito de forma simples. (TJMG; 
APCV 1.0518.12.001325-6/001;  Rel.  Des.  José  Flávio  de  Almeida; 
Julg. 26/08/2015; DJEMG 02/09/2015) 

APELAÇÃO  CÍVEIL. Ação revisional.  Cédula  de  crédito  bancário 
garantido  por  alienação  fiduciária.  Capitalização  mensal  de  juros. 
Possibilidade. Artigo 28, §1º, inc. I, da Lei nº 10.931/94. Previsão no 
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da 
taxa  mensal.  Suficiência  para  caracterizar  contratação  expressa  de 
juros capitalizados.  Recurso repetitivo nº 973.827/ RS. Ausência de 
comprovação da cobrança de verbas relativas à tarifa de abertura de 
crédito,  registro  de  contratato  e  avaliação  do  bem.  Constatação  de 
abusividade da tarifa serviço de terceiros.  Legalidade na cobrança 
da tarifa  de  cadastro.  Inteligência  do  incidente  de  recurso 
repetitivo  nº  1.251.331  do  stj.  Descaracterização  da  mora. 
Impossibilidade.  Recurso  parcialmente  provido. (TJPR;  ApCiv 
1318692-0; Curitiba; Quarta Câmara Cível; Rel. Juiz Conv. Hamilton 
Rafael  Marins  Schwartz;  Julg.  11/08/2015;  DJPR 01/09/2015;  Pág. 
121) 

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade na cobrança da 
tarifa de cadastro.

Por outro lado, de acordo com a jurisprudência desta Corte de 
Justiça,  as  tarifas  denominadas  serviços  de  terceiros  são  consideradas  abusivas,  em 
ofensa ao disposto no art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor. 

APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 
CLÁUSULA  ABUSIVA  -  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  - 
COBRANÇA INDEVIDA DE  ENCARGOS  -  SENTENÇA PELA 
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO  -  RECURSOS 
APRESENTADOS  -  RESTITUIÇÃO  NA  FORMA  SIMPLES  - 
INCIDÊNCIA DE  JUROS  PROPORCIONAIS  -  NEGATIVA DE 
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MULTA  DE  MORA  DE  2  por  cento  -  MAJORAÇÃO  DOS 
HONORÁRIOS  -  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  PRIMEIRO 
APELO E DESPROVIMENTO DO SEGUNDO APELO. - Tarifa de 
contratação,  tarifa  de  inclusão  de  gravame,  ressarcimento  de 
despesas de promotora de vendas, ressarcimento de serviços de 
terceiros e tarifa de cobrança bancária ferem o CDC, ainda que 
previstas  expressamente  no  contrato,  porque  constituem 
transferência  ao  consumidor  de  custos  inerentes  à  própria 
atividade  da  instituição  financeira,  os  quais  não  guardam 
qualquer relação com a outorga do crédito e, por isso, não podem 
ser admitidas(TJPB - 01820100021098001 - 1 CAMARA CIVEL – 
Rel. DES. LEANDRO DOS SANTOS - 09-04-2013)

No caso, não há que se falar em má-fé da instituição financeira, 
já que expressamente prevista no contrato a sua cobrança, portanto, há de ser mantida a 
devolução na forma simples.

DA APELAÇÃO INTEPOSTA POR ALDENICE ALBUQUERQUE NUNES

A segunda apelante  sustenta ser ilegal a capitalização de juros, 
pugnando pela aplicação da taxa praticada no mercado, sem incidência ou cumulação de 
comissão de permanência.

A partir de uma análise do contrato firmado entre as partes (fls. 
100/101), percebe-se existir divergência entre a taxa de juros mensal e a anual, dessa 
forma,  resta  evidenciada  a  previsão  da  capitalização,  não  se  constatando  qualquer 
ilegalidade, conforme orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:

DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO 
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL. 
HARMONIA  ENTRE  O  ACÓRDÃO  RECORRIDO  E  A 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. A divergência entre as taxas de 
juros  anual  e  o  duodécuplo  da  taxa  mensal,  previstas 
numericamente  no  contrato,  é  suficiente  para  caracterizar  a 
expressa  contratação  de  capitalização. 2.  Agravo  não  provido. 
(AgRg no AREsp 357.980/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 27/09/2013)

É  evidente,  pois,  ter  a  apelante  tomado  ciência  sobre  o 
anatocismo, o qual é admitido, desde que haja expressa pactuação. 

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  REVISÃO  CONTRATUAL.POSSIBILIDADE. 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  AUSÊNCIA  DE  PACTUAÇÃO. 
SÚMULA 5/STJ.1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido 
de que, aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos casos que 
envolvem relação de consumo,  é  permitida  a revisão das  cláusulas 
contratuais pactuadas, diante do fato de que o princípio do pacta sunt 
servanda vem sofrendo mitigações, mormente ante os princípios da 
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boa-fé  objetiva,  da  função  social  dos  contratos  e  do  dirigismo 
contratual.2.  A  jurisprudência  desta  eg.  Corte  pacificou-se  no 
sentido  de  que  a  cobrança  da  capitalização  mensal  de  juros  é 
admitida nos contratos bancários celebrados a partir da edição da 
Medida  Provisória  nº  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-
36/2001, qual seja, 31/3/2000, desde que expressamente pactuada. 
Na  hipótese  em  concreto,  não  há  pactuação  expressa  acerca  do 
referido encargo,  razão pela qual  se aplica o enunciado da Súmula 
5/STJ.3.  Agravo  regimental  não  provido.(AgRg  no  AREsp 
32.884/SC,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA, 
julgado em 17/11/2011, DJe 01/02/2012)

Sendo assim, não há que se falar em ilegalidade na cobrança da 
capitalização de juros.

Segundo entendimento do STJ, as taxas de juros superiores a 
12% (doze por cento) ao ano, por si só, não indicam abusividade. Vejamos:

PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  REVISIONAL 
DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.I -  O fato 
de as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano, por si, não 
implica abusividade; impõe-se sua redução, tão-somente, quando 
comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado para 
operações  da  mesma  espécie.II  -  Nas  operações  realizadas  pelas 
instituições  financeiras  permite-se  a  capitalização  dos  juros  na 
periodicidade mensal quando pactuada, desde que celebradas a partir 
da  publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17  (31.3.00).III  -  O 
entendimento predominante neste Tribunal é no sentido de que é lícita 
a cobrança dos juros moratórios até o limite de 12% ao ano, desde que 
pactuados.  Agravo  improvido.(AgRg  no  REsp  879.902/RS,  Rel. 
Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
19/06/2008, DJe 01/07/2008)

DIREITO  BANCÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO 
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  TAXA  PREVISTA  NO  CONTRATO 
RECONHECIDAMENTE  ABUSIVA  PELO  TRIBUNAL  DE 
ORIGEM. SÚMULA 7 DO STJ.CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 
JUROS.  AUSÊNCIA  DE  EXPRESSA  PACTUAÇÃO 
CONTRATUAL.  SÚMULAS  5  E  7/STJ.  TARIFA  PARA 
ABERTURA  DE  CRÉDITO  E  PARA  EMISSÃO  DE  CARNÊ. 
LEGITIMIDADE.  ABUSIVIDADE  NÃO 
DEMONSTRADA.DESCARACTERIZAÇÃO  DA  MORA. 
COBRANÇA  DE  ACRÉSCIMOS  INDEVIDOS.VIOLAÇÃO  DO 
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. Inexiste violação ao 
art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, 
pronuncia-se  de  forma  suficiente  sobre  a  questão  posta  nos  autos, 
sendo certo que o magistrado não está obrigado a rebater um a um os 
argumentos trazidos pela parte caso os fundamentos utilizados tenham 
sido  suficientes  para  embasar  a  decisão.2.  A  Segunda  Seção,  por 
ocasião  do  julgamento  do  REsp  1.061.530/RS,  submetido  ao  rito 
previsto no art.  543-C do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 10.3.2009, consolidou o seguinte entendimento quanto aos juros 
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remuneratórios:  a)  as  instituições  financeiras  não  se  sujeitam  à 
limitação  dos  juros  remuneratórios  estipulada  na  Lei  de  Usura 
(Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  b)  a  estipulação  de  juros 
remuneratórios  superiores a 12% ao ano,  por si  só,  não indica 
abusividade; c)  são  inaplicáveis  aos  juros  remuneratórios  dos 
contratos de mútuo  bancário as disposições do art.  591 combinado 
com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a 
relação  de  consumo  e  que  a  abusividade  (capaz  de  colocar  o 
consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique 
cabalmente  demonstrada  ante  as  peculiaridades  do  julgamento  em 
concreto.3. O Tribunal a quo, com ampla cognição fático-probatória, 
considerou notadamente demonstrada a abusividade da taxa de juros 
remuneratórios  pactuada  no  contrato  em  relação  à  taxa  média  do 
mercado. Incidência da Súmula 7 do STJ.4. A capitalização de juros 
não  se  encontra  expressamente  pactuada,  não  podendo,  por 
conseguinte,  ser  cobrada pela  instituição  financeira.  A inversão  do 
julgado demandaria a análise dos termos do contrato, o que é vedado 
nesta esfera recursal extraordinária em virtude do óbice contido nas 
Súmulas  5  e  7  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.5.  As  tarifas  de 
abertura de crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC), por não estarem 
encartadas nas vedações previstas na legislação regente (Resoluções 
2.303/1996  e  3.518/2007  do  CMN),  e  ostentarem  natureza  de 
remuneração  pelo  serviço  prestado  pela  instituição  financeira  ao 
consumidor,  quando  efetivamente  contratadas,  consubstanciam 
cobranças legítimas,  sendo certo que somente com a demonstração 
cabal de vantagem exagerada por parte do agente financeiro  é que 
podem ser consideradas ilegais e abusivas, o que não ocorreu no caso 
presente.6.  A  cobrança  de  acréscimos  indevidos  a  título  de  juros 
remuneratórios abusivos e de capitalização dos juros tem o condão de 
descaraterizar  a  mora  do  devedor.  Precedentes.7.  Recurso  especial 
parcialmente conhecido e nesta extensão, parcialmente provido, sem 
alteração nos ônus sucumbenciais fixados pelo Tribunal de origem.
(REsp  1246622/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe 16/11/2011)

No  presente  caso,  as  taxas  aplicadas  foram  expressamente 
pactuadas e correspondem a percentual de acordo com a média de mercado, não sendo 
consideradas abusivas.

Seguindo essa linha de raciocínio:

AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL. 
CONTRATO  NÃO  JUNTADO  AOS  AUTOS.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  NÃO  LIMITAÇÃO.  Prevalecem  os  juros 
contratados e/ou aplicados quando não verificada abusividade ou 
excessiva  onerosidade,  esta  considerada  a  que  supera  a  taxa 
média  de  mercado,  uma  vez  que  inexistente  limitação 
constitucional  dos  juros,  a  partir  da  Emenda  nº  40,  e  nem se 
admitindo a sua limitação com base na Lei  de Usura.  No caso 
concreto,  ante  a  impossibilidade  de  se  examinar  os  contratos 
discutidos, deve prevalecer a taxa média de mercado estipulada pelo 
BACEN,  conforme  decidido  na  sentença  recorrida.  CORREÇÃO 
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MONETÁRIA. Em face da não limitação dos  juros remuneratórios 
ao  percentual  de  12%  ao  ano,  prejudicado  o  exame  relativo  ao 
indexador da correção monetária. CAPITALIZAÇÃO. Nos contratos 
sub  judice  são  aplicáveis  as  disposições  da  MP nº  1.963-17/2000, 
reeditada  sob  nº  2.170-36/2001,  sendo  possível  a  incidência  da 
capitalização mensal, desde que expressamente pactuada. Não tendo 
sido  produzida  tal  prova,  que  incumbia  à  instituição  financeira,  a 
capitalização  deverá  incidir  na  periodicidade  anual  no contrato em 
questão. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. Admissível a cobrança 
de comissão de permanência na hipótese de inadimplência, calculada 
pela taxa média de mercado, desde que limitada à taxa do contrato 
(Súmula  nº  294  do  STJ).  Vedada  a  sua  cumulação  com  juros 
remuneratórios,  juros  moratórios,  multa  moratória  e  correção 
monetária,  hipótese  em  que  tais  encargos  devem  ser  afastados. 
COMPENSAÇÃO E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. A repetição ou 
compensação  do  indébito,  na  forma  simples,  independe  de 
comprovação acerca do pagamento feito por erro, atento ao princípio 
que veda o enriquecimento sem causa do credor. (...) Considerando o 
decaimento  de  cada  parte,  mantida  a  distribuição  dos  ônus 
sucumbenciais.  DERAM  PROVIMENTO,  EM  PARTE,  AOS 
APELOS.  UNÂNIME.  (Apelação  Cível  Nº  70044555878,  Décima 
Quinta  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Otávio 
Augusto de Freitas Barcellos, Julgado em 23/11/2011)

Por fim,  com relação  à  comissão  de  permanência,  de acordo 
com a petição inicial,  na parte dos requerimentos,  não houve pleito sobre tal  ponto, 
desse modo não pode agora ser discutido.

Por  tais  razões,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  ao 
primeiro apelo (interposto pela instituição financeira), a fim de afastar a condenação 
referente à devolução da tarifa no valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais), e 
NEGO  PROVIMENTO  ao  segundo  recurso  apelatório  (interposto  pela 
promovente), mantendo a sentença em seus demais termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  Exmo.  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira 
(relator),  Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides,  o Exmo.  Dr.  Carlos Antônio Sarmento,  Juiz convocado para substituir  o 
Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  e  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz 
convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora 
de Justiça convocada.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Marcos William de Oliveira 
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Juiz convocado/RELATOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0014587-58.2011.815.2003 —  1ª  Vara  Regional  de 
Mangabeira

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelações cíveis interpostas em face da sentença de 
fls.  139/146,  nos  autos  da  Ação  de  Revisão  Contratual  ajuizada  por  Aldenice 
Albuquerque  Nunes contra  BV  Financeira  S/A  Crédito,  Financiamento  e 
Investimento,  julgando procedente, em parte, o pedido, para declarar nulas as cláusulas 
do contrato que digam respeito à tarifa de abertura de crédito (TAC), no valor de R$ 
560,00 (quinhentos e sessenta reais), e serviços de terceiros, no importe de R$ 1.061,30 
(mil  e  sessenta  e  um  reais  e  trinta  centavos),  com  devolução  de  forma  simples, 
acrescidos de juros e correção monetária. 

O  primeiro  apelante,  BV  Financeira  S/A  Crédito, 
Financiamento e  Investimento,  em suas  razões  recursais  (fls.  162/168), afirma  ser 
legal a cobrança da TAC e serviços de terceiros, uma vez que expressamente previstos 
no contrato.

A  segunda  apelante,  Aldenice  Albuquerque  Nunes,  às  fls. 
176/178, sustenta ser ilegal a capitalização de juros, pugnando pela aplicação da taxa 
praticada no mercado, sem incidência ou cumulação de comissão de permanência.

Contrarrazões (fls. 182/195).
 
A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer de fls.  202/207, 

opinou pelo provimento parcial do recurso interposto pela instituição financeira, a fim 
de excluir  a condenação referente à ilegalidade da cobrança da tarifa de cadastro,  e 
desprovimento do recurso da promovente.

É o relatório. 
Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 05 de junho de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz Convocado
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